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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

Processo RR-2.214-56
Recurso Extraordinário vara o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrentes: Pedro Urinan e José 

Armando de Siqueira. .
Recorrido: Banco do Brasil S. A.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- 
btAial Federal.

Publique-se.
Processo RR-1 Í36-58

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrentes: Antônio Dutra Lisboa.
Recorrida: S. A. Jornal do Brasil.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-3.591-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Carnes e De
rivados do Rio Grande do Sul.

Agravada: Cia. Swift do Brasil 
S. A.

Mantenho o despacho agravado por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-2.649-58

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Wandregesilo Ribeiro 
Lobo.

Agravada: Cia. Ferro Carril do 
Jardim Botânico Ltda.

Mantenho o despacho agravado por 
seus fundamentos.

. Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Suprem® Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-6.324-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Aloysio de Almeida 
Magalhães.

Agravada: Itatiaia — Companhia 
de Seguros.

Mantenho o despacho agravado por 
seus fundamentos.

Subam os autos, jB uevmamente 
instruídos, n-j Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-5.128-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante: Elevadores Otis S. A. 
Agravado: Carlos Gomes de Castro. 
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-sé,
Processo TST-5.103-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante: Comércio e Indústria 
Matos Rocha S. A.

Agravado: Jaime Alves Dias.
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-4.504-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante: J. B. de Carvalho 
Imóveis.

Agravado: Domingos de Jesus Costa.
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-5.159-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante Antônio Rizzato. 
Agravada: Cia. Paulista' de Força 

e Luz.
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Pub!ique-se.
Processo TST-4.416-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

. Agravante: Riq Light S. A. — Ser
viços de Eletricidade e Carris.

Agravados: José iVeira dá Silveira 
e outros.
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' Mantenho o despacho agravado por 
sr us fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- 
b mal Federal.
v Publique-se.

Processo TST-5.859-59
Ayravo de Instrumento vara o 

Supremo Tribunal Federal 
Agravante: José Teodorico Napo- 

ieio da Silva.
Agravado: Jockey Club Brasileiro.
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Processo TST-3.771-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante: Casa Indiana '(Alberto 
d ' Araújo & Cia. Ltda.).

Agravado: Antônio Alves Bezerra.
Mantenho o despacho agravado por 

S us fundamentos. ,
Subam os autos, já devidamente 

ii struídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.
. Publique-se.

Processo TST-5.162-59
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal 
Agravante: S. A. Frigorífico.Anglo. 
Agravados: Alcides Gamelez e 

outros.
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 11 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.

Tribunal Pleno
RESUMOD DA ATA DA 37? SES- 
S iO PLENA ORDINÁRIA REALI
ZADA NO DIA 2 DE DEZEMBRO

DE 1959

pre idente — Ministro Delfim Mo
reira Júnior — Procurador — Dr. 
Benjamin Eurico Cruz. — Secre
tário — Sr. José Barbosa dz Mello 
Santos.

As 13,00 horas abriu-se a sessão 
piesentes os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, Caldeira Neto, Antônio Carva- 
Ihil. Rômulo Cardim, Oscar Saraiva, 
Luiz Augusto França, Tostes Malta, 
Jonas Melo de Carvalho, Télio da 
Costa Monteiro, Hildebrando Bisá- 
glia, Maurício Lange, Starling Soa
res, Astolfo Serra, Geraldo Bezerra 
de Menezes, Délio Maranhão, Pires 
Chaves e Carvalho Júnior, os cinco 
últimos em virtude de convocação.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta e mdiscussão foi aprovada sem 
re ítriçôes.

Matéria Administrativa
O Tribunal, sem divergência, con

cedeu ao Exmo. Sr. Ministro .tstouío 
Sena noventa dias de licença, para 
tratamento de saúde, em prorroga
ção. (Resolução Administrativa nú
mero 499).

Expediente
No expediente, foi lido telegrama 

dirigido ao Presidente do Tribunal 
pelo Exmo. Sr. Desembargador Bu
lhões de Carvalho, D. D. Presidente 
do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, em que S. Ex. convida os 
membros dêste Tribunal para assis
tirem a solenidade de comemoração 
do Dia Nacional da Justiça, à reali- 
z: r-se no próximo dia 8 do corrente, 
às 16 horas, naquele E. Tribunal.

Ainda no expediente, c Exmo. Se- 
n’ ■ 'finistro Presiden*--' "-olarou ha
verem comparecido ao Tribunal, er 
visita de agradecimento, o Ilicsj. Se

nhor Professor Haroldo Valladão e 
irmão, que vieram agradecer as ho
menagens prestadas ao saudoso Mi
nistro Alfredo Valladão.

Em seguida, comunicou o Exmo. 
Sr. Ministro Presidente que iria pro
ceder às eleições para Presidente, 
Vice-Presidente e Corregedor, nos 
termos do art. 20 do Regimento In
terno, e, bem assim, dos membros da 
comissão de Regimento, designando 
a seguir os Exmos. Srs. Ministros 
Hildebrando Biságlia e Starling Soa
res para servirem como escrutinado- 
res.

Escolhidas as sobrecartas e apura
dos os votos, verificou-se haver sido 
o seguinte o resultado da eleição:

Para Presidente — Ministro Júlio 
Barata, 16 votos; Ministro Astolfo 
Serra 1 voto. Para Vice-Presidente 
— Ministro Oscar Sarai vá, 16 votos; 
Ministro Astolfo Serra 1 voto. Para 
corregedor — Ministro Caldeira Ne
to, 14 votos; Ministro Télio da Costa 
Monteiro, 1 voto, Ministro Delfim 
Moreira Júnior, 1 voto, e um voto em 
branco. Para membros da Comissão 
do Aegimento, foi o seguinte o resul
tado apurado: Ministro Jonas Melo 
de Carvalho, 16 votos, Ministro Oscar 
Saraiva, 15 votos; Ministro Hilde- 
brando Biságlia, 15 votos; Ministro 
Mário Lopes de Oliveira, 14 votos; 
Ministro Télio da Costa Monteiro, 13 
votos; Ministro Tostes Malta, 4 vo
tos; Ministro Antônio Carvalhal, 2 
votos e um voto em branco. Termi
nada a apuração, foram proclamados 
eleitos para Presidente, o Exmo. Sr 
Ministro Júlio Barata, para Vice-Pre
sidente, o Exmo. Sr. Ministaro Cscar 
Saraiva, para corregedor, o Exmo. Sr. 
Ministro Caldeira Neto, e para mem
bros da comissão de Regimento os 
Exmos. Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho. Oscar Saraiva, Hildebran
do Biságlia, Mário Lopes Oliveira e 
Télio da Costa Monteiro, congratu
lando-se o Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente com os ministros eleitos usa
ram também da palavra os Exmos 
Srs. Ministres Júlio Barata, Oscar 
Saraiva, Caldeira Neto, Astolfo Ser 
ra, o Procurtdor Dr. Benjamin En
ricada Cruz e o advogado Nério 
BaT^ndieri.

Julgamentos

Processo — RR-E — 715-58:
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2? Turma.
Embargante — Manfredo Papini de 

Góes.
Embargado — Banco do Brasil S.A.
Resolveu-se conhecer dos embar- 

gos. por unanimidade, rejeitá-los. 
vencidos os Srs. ministros Antônio 
Carvalhal, Luiz Augusto França 
Starling Soares e Hildebrando Blsá- 
glia.

Não pcarticiparam do julgamento 
os Srs. Ministros Tostes Malta e 
Carvalho Júnior.

Processo — RO — 59-59:
Relator — Ministro Luiz Augusto 

França.
Revisor — Ministro Tostes Malta
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da 2? Região (Impugnação à 
Investidura de Vogal).

Recorrente — Sindicato do Comér
cio Varejista de Sorocaba e Sindicato 
dos Trabalhadores na Ind. de Fiação 
e Tecelagem de Sorocaba.

Recorridos — Os mesmos e Fer
nando Notari Gonçalves e outros.

Resolveu-se, vencidos os Senhores 
Ministros Tostes Malta, Júlio Bara
ta, Pires Chaves, Délio Maranhão, 
Rômulo Cardim, Jonas Melo de Car
valho, e Télio da Costa Monteiro, 
rejeitar a incompetência dêste Tri
bunal, conhecendo dos recursos, con

Primeira Turma

r DESPACHOS

Processo RR-2.660-58
Embargante: Cia. Swift do Brasil 

S. A.
Embargado: Arthur Ferreira da 

Silva.
Duas as teses levantadas nos em

bargos: cerceamento de defesa e in- 
constitucionalidade de Lei n? 1.530, 
de 26-12-57.

Os acórdãos invocados para .ampa
rar ? hipótese, não se ajustam às 
exigências legais. O primeiro íbi pro
ferido pela própria 1» Turma; o se
gundo, pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 1» Região.

Quanto à inconstitucionalidade da 
Lei n? 1.530, já o E. Tribunal Pleno, 
neste mesmo processo, se pronunciou 
contràriamente à pretensão da em
bargante.

Não há divergência.
Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-3 687-58 
Embargante: Lício Fiori. 
Embargada: Varietex s. À. 
Alteração contratual de trabalho 

não reconhecida, o recurso de revista

tra os votos dos Srs. Ministros Tostes 
Malta, revisor, Júlio Barata, Pires 
Chaves, Délio Maranhão, Oscar Sa
raiva, Jonas Melo de Carvalho e Té
lio da Costa Monteiro; no mérito, 
dar-lhes provimento para que, bai
xando os autos ao ilustre Presidente 
do Tribunal “a quo”, proceda a esco
lha de novos vogais, na forma da 'ei, 
unânimemente.

Presidiu o julgamento o -Senhor 
Ministro Delfimh Moreira Júnior.

Advogado do 1? recorrente — Dr. 
Ubirajara Rocha.

Após o julgamento dêste processo 
foi realizada a 37? audiência de lei
tura de conclusões de acórdãos sob a 
presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Hildebrando Biságlia, Juiz Semaná
rio.

Processo — RR-E-2.250-58:
Relator — Ministro Luiz Augusto 

França.
Revisor ’ — Ministro Tostes Malta.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 1? Turma.
Embargantes — Nascimento Pinto 

e outros.
Embargada — S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “Vigor”.
Resolveu-se conhecer dos embar

gos, por unanimidade, e rejeitá-los, 
pelo voto de desempate, vencido os 
Srs. Ministros Luiz Augusto França, 
re’ator, Tostes Malta, revisor. Pires 
Chaves, Antônio Carvalhal, Oscar Sa
raiva, Carvalho Júnior e Hildebrando 
Biságlia.

Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Rômulo Cardim.

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Júlio Barata.

O Sr. Ministro Luiz Augusto Fran
ça requereu justificação de voto.

Advogado do embzargado — Douto: 
Nério Battendieri.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
1959. — José Barbosa de Mello San
tos, Secretário, interino.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 21 
DE DEZEMBRO DE 1959 'SEGUN

DA-FEIRA)
Processo TST N? DC — 4-59.
Relator: xmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Dissídio Coletivo.
Interessados: Sindicato Nacional 

dos Aeroviários e Sindicato dos Aero- 
viários do Estado de São Paulo e 
Sindicato Nacional das Emprêsas Ao- 
rovláiias e outras.

não foi conhecido por versar prova d« 
fato.

Os arestos apontados como diver
gentes não têm adequação ao caso 
sub judice.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-3.880-58 
Embargante: João da Silva Bastos. 
Embargada: Fábricas Unidas de 

Tecidos, Rendas e Bordados S. A.
Nos embargos opostos a fls. 95-97, 

o único julgado trazido à colação não 
os ampara, foi proferido pelo Tribu
nal Regional do Trabalho da 3’ Re
gião, contrariando o disposto no ar
tigo 894, § 2?, letra b da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-4.149-3&
Embargantes: Carlos Gonçalves 

Garcia e outros.
Embargada; Companhia Paulista 

de Transportes.
Revista conhecida e provida para 

que, reconhecendo-se a tempestividade 
do recurso ordinário, voltem os autos 
ao Tribunal Regional para que julgue 
o recurso tempestivamente interposto.

Os arestos trazidos à colação não 
discrepam da decisão embargada.

A questão gira em tôrno da expe
dição e recebimento de notificação.

Se o empregado recebeu no dia 9, 
a notificação expedida no dia 7 — 
fls. 73-73v. — a empregadora deve 
também, ter recebido no mesmo dia 
a notificação expedida juntamente 
com a primeira (fls. 72).

Não há divergência, em tese, entre 
o julgado de que se embarga com 
aquêles indicados a fls. 163 e 165.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-103-59
Embargante: Banco Crédito e Co

mércio de Minas Gerais S. A.
Embargados: Wilson Franco Ser

rano e outros.
Recurso de revista não conhecidj 

porque, não fundamentado.
Diz o acórdão embargado:
“A súmula, a que se refere a recor

rente, transcrita a fls. 46, constitui 
mera reprodução da parte conclusiva 
de acórdão desta Turma; nenhuma 
tese contém, nem poderia conter. D< 
outro lado, admitindo-se, para argu
mentar, que ta) acórdão houvesse ado
tado entendimento ao do aresto fun
damentar o recurso, eis que a lei 
exige que a divergência ocôrra em 
relação ao Tribunal Pleno Esqueceu- 
se a recorrente de fundamentar s 
revista, pelo que dela não se co
nhece” .

O embargante junta certidão d< 
acórdão que teria decidido ser pos
sível, por extensão, invocar julgado 

|de Turma dêste Pretório para inter- 
/ posição do recurso de revista.

Acontece, porém, que .neste pro
cesso. conforme transcrito acima, o 
acórdão deixou claro não constituit 
qualquer tese a súmula do aresto ln-. 
vocado na revista.

Além do mais, o acórdão regional 
deixou claro que, desde 1942. as gra
tificações eram pagas no valor de um 
ordenado mensal, acompanhando, 
sempre, as alterações havidas na- 
ouêl°s ordenados, constituindo, nois, 
cláusula adesiva ao contrato de tra
balho. (fls. 64).

De conseguinte ,ao aresto ora tra
zido à colacão falta aquela iedntidade 
de tese indispensável à configuração 
do dissídio jurisprudência) prevista e 
•exigido no art. 894. letra b. 5 21? da 
Consolidação das L°is do Trabalho.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-6’7-50 
Embargante: Casa Roland Jabob 

S. A.
■ Embargado- T™n Pessoa M^tíns.

Podido dp nwd«5o ínrlirafp rm- 
de trabalho. iulerado Imnmce- 

dente, com a manutenção do r' 
nrâaa.
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rou o contrato, já aí por prazo inde
terminado.

Rescindido, foi a empresa conde
nada à indenização por todo o tempo 
de serviço.

A revista não foi conhecida.
O aresto trazido à colação não se 

ajusta, à hipótese sub judice, por ver
sar espécie diferente de contrato de 
trabalho.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-1.836-5*
Embargante; Belech & Glazman 

Ltda.
Embargada: Eliza Silva.
Recurso -de revista não conhecido 

por versar prova de fato, consistente 
na configuração da dispensa injusta.

Julgados trazidos à colação inapli
cáveis à hipótese discutida.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-1.910-59
Embargantes: Hermenegildo Cer- 

queira e Alcindo da Silva Valério.
Embargado: R. Rebecchi & Cia. 

Ltda.
Nos embargos opostos a fls. 41-42 

o único acórdão indicado, além de 
proferido pela própria 1» Turma, não 
pode amparar o pedido. O embar
gante cita sòmente o número do pro
cesso sem outra qualquer referência 
esclarecedora.

Indefiro os embargos por desfunda- 
mentados.

Publique-se.
Processo RR-1.913-59

Embargante: Empreiteira ds Re
vestimentos e Alvenaria Lisboeta 
Ltda.

Embargado: João Alves de Oliveira.
Decidiu o Acórdão Embargado;
“Ao que tenho, a recorrente funda

mentou seu recurso, como se da outra 
reclamação, em que fôra condenada a 
pagar ao recorrido as diferenças de 
salário mínimo. Recurso, portanto, 
sem qualquer fundamento, eis que a 
hipótese questionada neste processo, 
versa sóbre salário retidos. Não co
nheço”.

Insiste a embargante naquele êrro, 
demonstrando divergência referente 
aos pagamentos dos novos níveis de 
salário mínimo.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-2.470-59 ;
Embargante: Leão Rochine.
Embargada: Editora Delta S. A. e 

Maurício Fisbein.
Os acórdãos, tidos como divergen

tes, na realidade não o são, porque ssó 
aodmitem a existência da relação de 
emprêgo ,se caracterizados os elemen
tos que vinculam o empregado do 
empregador, embora aquele não pos
sua carteira profisional, não figure 
no livro de registro de empregados, 
nem haja contribuído para instituição 
de previdência social — méros indí
cios — a decisão embargada partiu da 
premissa de que, no caso in specie, 
não havia nenhum dos elementos con- 
figurativos da relação empregatícia.

Tratando--se, pois, de teses e pres
supostos diferentes, não acolho os 
embargos de fls. 187 seguintes.

Publique-se.
Processo AI-697-59 

Embargante: Braulio Tiago. 
Embargada: Cia. Harkson Indús

tria e Comércio Kibon.
Embargos opostos sob pretendida 

divergência jurisprudencial no que 
tange à relação de emprego e nuli
dade por cerceamento de defesa.

Quanto ao primeiro aspecto, pro
vada ficou a não existência da recla
mação empregatícia. por lhe faltarem 
os requisitos configuradores. O cer
ceamento de defesa do mesmo medo, 
resultou improvado, pois alicerçfdo 
no fato de haver o Reclamante, de
pois d“ dar por encerrada sua prova 
testemunhal, pretender fôsse ouvida 
testemunha da Reclamada, antes dis
pensada, como sua própria i

O recurso de revista não foi conhe
cido, por versar matéria de fato e 
prova.

Os arestos indicados como discre- 
' pantes não se ajustam à hipótese 

sub judice.
No caso em exame, o empregado 

estável pediu a rescisão do contrato 
de trabalho, por se considerar despe
dido indiretamente.

A improcedência da ação poderia, 
nunca, acarretar a perda do emprêgo. 
Tal pretensão da Reclamada só po
deria ser conseguida por meio do com
petente inquérito judiciário.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-677-59
Embargante: Socil — Pro Pecuária- 

Indústria e Comércio de Ferragens.
Embargado: Antônio José Aversa.
Nos embargos opostos a fls. 54-58, 

procura-se demonstrar a tempestivi- 
dade do recurso interposto da sen
tença da MM. Junta de conciliação, 
Km citação de jurisprudência que 
trata da aplicação da Lei n’ 1.408, de 
agôsto de 1951 e do art. 775, da C.L.T.

O acórdão embargado, porém, não 
negou a aplicabilidade, in casu, da
queles dispositivos, mas, sim, não ha
ver sido provado o recebimento da 
notificação no dia alegado pela em
bargante.

indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-803-59
Embargante; Deoclécio Ermelino 

do sSantos.
Embargada: Manufatura de Arte

fatos de Borracha Duplex Ltda.
Execução de acordo intersindical. 

Empregado horista que percebe, tam
bém, comissão sóbre peça produzida.

A incidência do aumento sóbre o 
salário-hora excluindo a comissão, 
não violou o acôrdo. Ao contrário, 
deu-lhe interpretação consentânea 
com as cláusulas nêle estipuladas.

Os embargos não podem prosperar, 
por não cumpridas as expressas deter
minações legais.

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Processo RR-1.102-59
Embargante: Mário Camargo Ri

beiro.
Embargado; Agostinho Brandi- 

marte.
O único julgado trazido à colação 

para justificar a interposição dos 
embargos, fls. 100, diz que;

“A falta do recibo de salário devem 
ser admitidos outros meios de prova”.

Contràriamente não decidiu o acór
dão embargado, pois respigou que: 

“Não afirmou o aresto recorrido 
fõsse vedada a prova do pagamento 
de salário por outro meio que não o 
recibo. Disse, tão somente, que as 
testemunhas eram vacilantes e incon- 
vincentes.

Concluir o contrário seria reexami
nar a prova. E a êste reexame, por 
êste Tribunal, se opõe a lei”.

Assim, por intedmonstrada a diver
gência exigida na lei, indefiro o re
curso.

Publique-se.
Processo RR-1.182-59

Embargante: Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Rio Light 
B, À.

Embargado: Antônio Jacinto Fer
nandes.

Férias proporcionais pagas a em
pregado que se aposenta.

A revista não foi conhecida por 
não demonstrada a necessária diver
gência jurisprudencial ou violação 
literal de lei.

Aquela preliminar, de conhecimento, 
não foi elidida no pres°nte recurso, 
pelo que não deve êle ter segui
mento.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-1.246-59
Embargante: S A. Martinelll.
Embargado: José Joaquim André 

Moreira.

Equiparação pedida e julgada pro
cedente pelas instâncias inferiores. 
Recurso de revista não conhecido, por 
versar prova e fato.

Inaplicabilidade dos julgados tra
zidos à colação a maioria, aliás, do 
Excelso Supremo Tribunal Federal, 
que não amparam o recurso estrito 
de embargos.

Indefiro o recurso.
Publique-se.-

Processo RR-1.276-59 
Embargante: Anacleto Potomattl. 
Embargada: Anchieta Têxtil S. A. 
Nos embargos opostos a fls. 98-102 

são citados dois arestos, julgados di
vergentes, proferidos, respectivamen
te, pela C. 14 Turma e pelo E. Su
premo Tribunal Federal.

Tais acórdãos, pela sua origem, não 
estão incluídos entre aqueles que jus
tificam a interposição do recurso es
pecífico, previsto no art. 894, § 2?, 
letra b da Consolidação.

De conseguinte, indefiro o pedido 
por falta de amparo legal.

Publique-se.
Processo RR-1.481-59

Embargantes: Rubens Pereira Quei
roz e outros.

Embargado: Serviços Aéreos Cru
zeiro do Sul.

Diz o acórdão embargado:
“Concluiu o acórdão recorrido que 

nenhum direito fôra assegurado aos 
recorrentes, expressa ou tacitamente. 
Tratava-se de simples liberalidade, 
mera tolerância de seus chefes ime
diatos, com desconhecimento da ad
ministração da empresa. Nâo sendo 
possível o reexàme da prova e par
tindo de tal premissa ,não há falar 
em violação da lei ou em divergência 
jurisprudencial”.

E, assim, não conheceu do recurso 
de revista.

Os embargos não estão devidamente 
fundamentados.

O aresto indicado a fls. 172 não 
ampara o pedido, ex vi legis, profterido 
que foi por Tribunal Regional do 
Trabalho.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-1.485-59 
Embargante: Cid Leal Abreu. 
Embargada: Sociedade Brasileira de 

Urbanismo.
Indica-se ,nos embargos opostos a 

fls. 35-37 acórdão do E. Supremo 
Tribunal Federal, que não ampara o 
recurso específico de embargos, pre
visto no art. 894, letra b, 5 29 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Processo RR-1.662-59 
Embargante: João Brocknor. 
Embargada: Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro.
Nos embargos opostos a fls. 77 e 

80 procura o reclamante demonstrar 
nulidade, já- arguida, mas rejeitada, 
de que a notificação padecia de vício.

Tal questão foi perfeitamente es
clarecida nos autos Tal notificação, 
dando ciência da sentença do MM, 
Juiz de Direito, foi feita regularmen
te, tanto assim que a parte manifes
tou tempestivamente o recurso cabí
vel.

Ao demais, a nulidade só tàrdia- 
mente foi levantada, contrariando o 
disposto no art. 794 da C.L.T. Nem 
prejuízo houve à parte, uma vez que. 
como já referido, manifestou, dentro 
do prazo legal, o recurso cabível.

indefiro os embargos.
Publique-se.

Processo RR-1.833-59
Embargante: Cia. Industrial e Co

mercial Couraçado.
Embargada: Maria Rosa. Vilarinho
Resolveu-se. nos autos, que “venci

do o contrato a prazo certo e suce
dendo-lhe outro a prazo incerto, caso 
é de readmissão”.

Trateva-se. no caso, de empregada 
admitida por contrato a nrazo deter
minado — 3 meses — renovado nor 
igual prazo. Terminado êste, perdu

Indefiro os embargos, pc;- falta de 
amparo legal. j

Publique-se. ’ 1
Rio, 11 de dezembro de 1959. -d 

Caldeira Neto, Presidente em exeri 
ciclo.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 22

. DE DEZEMBRO DE 1959 
(TERÇA-FEIRA)

Processo TST N9 AI-865-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires chaves.
Espécie: Agravo de Instrumento da 

despacho do Presidente do TRT da 
6? Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau« 
lista e José Alves de Araújo.

Processo TST N9 AT-87*r59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Pires Chaves. »
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
54 Região.

Interessados: Fundição de Aço Tar« 
zan Ltda. e Aldo Regiorgís.

Processo TST N9 AI-845-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento dê 

despacho do Presidente da 15* JCJ do 
Distrito Federal.

Interessados; Jesuin* de J.hus Cos
ta e Paulo Barrabás & Cia. Ltda.

Processo TST N9 AI-866-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacno do Presidente do TRT da 
64 Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e Ana Maria da Conceição.

Processo TST N9 AI-938-59;
Relator: Exmo. Senhor ’ Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente da i* JCJ de 
Salvador.

Interessados: Editora MensageirS 
da Fé e agravado Fernando Dias da 
Encarnação.

Processo TST N9 AI-968-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
54 Região.

Interessados; “Ao Leão de Prata” 
e Antônio Oliveira Santos.

Processo TST N9 AI-961-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espéc:e: Agravo de Instrumento de 

despacno do Presidente do TRT da 
24 Região.

Interessados; Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e João Batista 
dos Santos.

Processo TST N9 RR-2 235-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 44 Região.
Interessados: Carlos Eduardo Green* 

Silva (Farmácia São José) e João 
Nunes Vilar.

Processo TST N9 RR-2.332-39:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

I Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 24 Região.
Interessados: Dalvo Rodrigues da 

Cunha e João Siqueira e outros.
Processo TST N9 RR-2.834-59:

Relator: Exmo. Senhor Minitro 
Caldeira Neto.

Revisor: Exmo. Senhor Ministra 
Delio Maranhão.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 1» ‘JCJ de S. Paulo.
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Interessados: Lázaro Zavaglia e 
Fábrica de Tecidos Tatuapé S. A.

Processo TST N9 RR-1.965-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados: Expresso Brasileiro de 

Viação S. A. e Angelo Lima Filho.
Processo TST N9 RR-2.643-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão' do TRT da 2» Região.

Interessados: Hipólito Aceituno Go
mes e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

Processo TST N9 RR-2.865-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados: Cia. Vidraria Santa 

Marina e Benedito da Silva Rogério 
e outros.

Processo TST N9 RR-2.955-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo, Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 89 JCJ de S. Paulo.
Interessados; José Felipe e Trans

porte Mourão.
Processo TST N9 RR-2.972-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delio Maranhão.

Espéçie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2“ Região.

Interessados; Cia. Fiação e Tece
lagem de Jundiaí (Indústrias Gaspa- 
J»®n) e Luiz Carpi e outros.

Processo TST N9 RR-3.043-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 14$ JCJ de S. Paulo.
Interessados: João Carvanele e ou

tro e Eletro Metalúrgica Nelmar Ltda.
Processo TST N9 RR-3.278-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pú.es Chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Ca'deira Neto.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 3» Região.

Interessados: Cia. Têxtil Bernardo 
Mascarenhas e Maria Aparecida 
Alves.

Processo TST N9 RR-3.015-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 49 Região.
Interessados: Calcados Valia Ltda. 

e Osmar Erni Lauffer.
Processo TST N9 RR-3.284-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delio Maranhão.

Espécie: Recurso de Revida de 
decisão da 17? JCJ de S. Paulo.

Interessados; Banco Sul Americano 
do Brasil S. A. e Maria Vitória de 
Oliveira Serbin.

Processo TST N9 RR-3.355-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Caldeira Neto.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 3» JCJ de S. Paulo.
Interessados: Laboratórios Biosin- 

tética S. A. e Ana Cacilda dos Reis.

Processo TST N9 RR-2.336-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados; Olívio Coelho de An

drade e outros e Frigorifico Armour 
do Brasil S. A.

Processo TST N9 RR-2.920-59:
Relator: Exmo, Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2» Região.
Interessados: Têxtil Paulista Ltda. 

e Manoel Bruno da Silva.
Processo TST N9 RR-3.235-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 3» JCJ de Pôrto Alegre.

Interessados: Livraria do Globo 
S. A. e Renato Funagali Baldassari.

Processo TST N9 RR-3.287-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da JCJ de Santo André.
Interessados: Porcelana Real S. A. 

e Manuel Macedo Filho.
Processo TST N9 RR-3.367-59;

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delio Maranhão.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da JCJ do Rio Grande.

Interessados; Maria José Leivas 
Otero e Manoel Gonçalves.

Processo TST N9 RR-3.379-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados; Cia. Têxtil Brasileira 

e Salvador Carvalho Luz e outros.
Processo TST N9 RR-3.353-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 29 Região.

Interessados; Frigorífico Wilson do 
Brasil S. A. e Pedro Augusto Pereira 
e outros.

Processo TST N9 RR-3.435-59:
■Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 179 JCJ de S. Paulo.
Interessados- paulo Colella e Meta

lúrgica Paulista S. A.
Processo TST N9 RR-3.434-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delio Maranhão.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 199 JCJ de S. Paulo

Interessados: Fiação e Tecelagem 
de Juta S. A. e Maria de Lourdes 
Rodrigues Pinto, e outras.

Processo TST N9 RR-3.459-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 10» JCJ de S. Paulo.
Interessados- Sebastião Crispim e 

M?ria Domitila Gomes.

Segunda Turma

DESPACHOS

Processo — 4.190-58.
Embargante — Dirlandes Mocai- 

ber.
Embargada — Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. (E. F. Leopoldina).

Indefiro os embargos por não haver 
sido comprovada divergência, na for
ma devida e exigível. Aponta o em
bargante como divergentes julgados 
cujos números indica, mas, as publi
cações também mencionadas o são 
de meros resultados de julgamentos 
se mqualquer menção da matéria 
controvertida. Já tivemos ensejo de 
observar, em processo anterior, e em 
despacho confirmado pela plenitude 
do Tribunal, que semelhante prática 
não pode prevalecer para justificati
va de embargos.

Processo n.9 933-59
Embargante — J. Kiaz & Cia. Li

mitada.
Embargante — Altair da Silva Lei

te Vargas.
DESPACHO

Não considerou o C. Regional o ar
guido cerceamento de defesa, por ce 
sido tàruia mente alegado de de que 
nenhum protesto fóra formulado na 
audiência final (fls 18). Dai porque 
não vêm ao caso como divergentes os 
arestos indicados nos embargos co
mo tais, isto pósto indefiro o recur- 
sr .

Processo nA 935-59
Embargante — f ábrica de Móveis 

Simará Ltda.
Embargado — Alcebíades Claudino 

"a Silva.
DESPACHO

Não foi declarado na c'< cisão de 
crimeira instância, ao rue toca à 
oi.denaçao ao pagamento de horas 

extraordinárias (fls 23), >e c horário 
ai aludido é o de dez horas, próprio 
.os vigias, ou se o de oito horas, su- 
ondo-se antes que seja és te c ret- 

Jdo, pósto que aí se alude à jornada 
icrmal de trabalho

Se assim é, e com, essa r. decisão 
.o confirmada, nesse paiticular, quer 
pelo julgado do TRT da 1.* Região 
quer pelo desta Turma ora embarga
do, segue se que nesse pontr divergiu 
i aresto embargado daqueles indica
dos no recurso à fls. 66. Admito, pc 
itso, os embargos.

Processo n 1.159-59
Embargante — Castelo do Rio S. 

A — Eletro MagazM.
Embarga do — Pelro de Cliveira Li

ma.
DESPACHO

O julgaac emba.gado, ccnhecendr 
da revista, examimu-lhe c mérito 
cr tendendo que, não só não fóra ilidi 
da a revelia, mas arada que a.do- 
ementação oferecid. nos embargos a 

Tunta, pe.a recorrente, vão e socorria, 
para o fim de exncrá-ia aos encar 

o, da rescisão do ccntrau- de tra 
be no. A tais af-m ativas não "se 
opõem as teses ju-’di.-as switentaóás 

.o: embargos, nem com is nitsms 
se chocam os ares os traziuos a cote 
jo para justificar r rerurse. Indefi
ro. por isso, os presentes embargos.

Processo n. 1.6'72-5:'
Embargante — Jv-e Domír gues na 

Silva Sobrinho.
Embargado — ig»v-*>r>n dc Brasil 

Comércio e lndústrfi S A.
DESPACHO

Para a admissão de embargos fa» 
st mister, nos têrmis da lei aplicarei 
e do R. T dêste Tribunal, a compro
vação de divergênc.a da decisão re 
corrida co.i julgado do Tribunal, em 
tua plenitude ou de ouna Turma 
No caso o-f sente, foi indicado como 
divergente aresto desta mesma Tur
ma, e ainda que confirmado êste pe 
lo E. eu,,-emo Tribunal Federal, não 
serve paif os fins inc ggos. Nestes 

térmos, deixo de aiLnitíi ot embar
go.-.

Processo n.9 1.721-59
Embargante — Rádio Frigor Im

portadora S. A.
Embargado — Geraldo Fávaro.

DESPACHO
Indefiro os emborgos. A decisão 

foi tomada em face das circunstân
cias particulares do caso nela apen- 
tada.. Por outro lado ressalvou o 
acâdão a tese jurídica, justificando, 
contudo, em razão das particuiarla:- 
des referidas, sua inaplic ibiKdade ao 
caso Não há, assim, teses jurídicas 
am Givergência, pelo que não admite 
c recurso.

Processo n.9 1.809-59
Embargante — Tito da Silva Araú

jo.
E-nhargado — Serviço Soãal de 

Comércio (SESC) — Administração 
Regional do Distrito Fedei al.

Indefiro os embargos. O acórdão 
emoargado não decidiu sôbre hierar
quia de provas, mas apenas entendeu 
incabível a revista, por versar sôbie 
o reexame da prova. E repeliu, para 
w fins dêsse conhecimento, o mesmo 
aiertc que, de novo, trazem os em
bargos a cotejo, como divergentes, 
por i.ãt se ajustar à hipilesse dos au
tos Daí o descabtmeT n do recurso.

Processo n.' 2.005 59
Embargante — C instrutora Travas

se: Fernandes Ltda.
Embargado — Jose Fernandes de 

Ohveira.
DESPACHO

indefiro os embargos pósto que, 
cmio divergentes, sã> apenas apon- 
b.co: arestos r°giom's, com o que 
deixtu o embargan.e de atender a 
readsito essencial a admissão do re- 
euno.

Processo n. 615-59
Embargante — Cia América Fa- 

b"i. ,
Embargados — Agostinho Santos 

Ventura e outros. . . ,
Não ocorre a divergência indicada. 

O adicional de insalubc’dade foi cal
culado sôbre o mínimo vigente, tal 
como preconizado pelo .acórdão tra
zido a cotação. A controvérsia que se 
estabeleceu e que foi decidida no jul
gado regional, diz respeito ao cálculo 
do adicional noturno. Não há, assim, 
fundamento para os embargos, que 
indefiro.

Em 3 de dezembro de. 19o9. — Os
car Saraiva, Presidente da 2.* Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO . PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 

23 DE DEZEMBRO DE 19a9 
(QUARTA-FEIRA)

Processo TST n.9 AI-930-59
Relator: Exm.9 Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
IA Região. _

interessados: Cia. Fiaçao e Teçioos 
Confiança Industrial S. A. e Otá
vio iVeira.

Processo TST n.9 AI-967-59
Relator: Exm.9 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espéeie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
IA Região.

Interessados: F. Sousa Varga? S.
A. e José Antônio Tavares Gouveia.

Processo TST n.9 AI-928-59
Relator: Exm.9 Senhor Ministro

Luiz A. França.
Espécie: Agravo de instrumento de 

decpacho do Presidente do TRT da 
IA Região.

Interessados: Carlos Meyer Fillio 
e Alfredo Marques de Silva.

Processo TST n.9 AI-981-59
Relator: Exm.9 Senhor Ministro 

Luiz-A. França.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
IA Região.
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Interessados: Maria Júlia dos San
tos e Manoel tOero Suarez (Araújo 
Hotel).

Processo TST n? AI-939-59
Télio C. Monteiro. (

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Presidente do TRT da 
1.9 Regiãe:

Interessados: Sílvio osé Fernandes 
e F. Ferraiolo & Cia. Ltda.

Processo TST n.» AI-1.023-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1.9 Região.

Interessados: Araquem Moura Rou- 
lien e S. A. Gazeta de Noticias.

Processo TST n? AI-730-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1.9 Região.

Interessados: Pedro Estevão do Car
mo e Raimundo Deolindo da Silva.

Procesoe TST n» AI-898-59
Relator: Exm.v Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
6.9 Região.

Interessados; Olindina Mendes Pe
reira e Maria do Carmo Tavares 
Lima.

Processo TST n? AI-873-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
5.9 Região.

Interessados: M. Carreiro & iCa. e 
Jovelina Brito Lopes.

Processo TST n? AI-940-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1.9 Região.

Interessados: Ezio Borges Lima e 
Banco do Brasil S. A.

Processo TST nd RR-2.734-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exm.» Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 14.9 JCJ de S. Paulo.
Interessados: Giovanl Vieira de 

Sousa e Telefunken do ^rasil S. A.
Processo TST n.» RR-2.932-59

Relator: Exm.» Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exm.9 Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.9 Região.

Interessados: Conceição Aparecida 
Gonçalves Cambaúva e Cia. Farma
cêutica Brasileira.

Processo TST n? RR-2.938-59
Relator: Exm.’ Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exm.» Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 13.9 jcj do D. Federal.
Interessados: José Martins da Ro

cha e Rio Light S. A. — Serviços 
de Eletricidade e Carris.

Processo TST n? RR-2.886-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.9 Região.
Interessados: oJaquim Teoctoro e 

Fundição do Bugre S. A.
Processo TST nd RR2-.922-59

Relator: Exm.» Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.9 Região.

Interessados: Fouad A. Khoury e 
Ind. Universo Ltda.

Processo TST n.» RR-2.926-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Luiz A. França.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: ICa. Têxtil Brasileira 
e Demétrio Borelli.

Processo TST n" RR-2.615-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 8.* JCJ do D. Federal.
Interessados: Lardoso & iCa. e

José Caetano Trindade. z
Processo TST n5 RR-2.666-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da' 2.’ Região.

Interessados: Frigorifico Wilson do 
Brasil S. A. e Timóteo Barbosa.

Processo TST n5 RR-2.941-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.’ Região.
Interessados: José Tavares Carroc 

e Augusto Bernardino e S. A. Fá
brica Orion.

Processo TST n5 RR-3.034-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: EXm5 Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 3.» JCJ do D. Federal.
Interessados: Cooperativa Inapiá - 

ria de Consumo e José Maria da 
^Processo TST n5 RR-2.927-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.» Região.

Interessados: S. A. Frigorífico An- 
glo e Tetotônio Cias.

Processo TST n5 RR-2.942-59
Relator: Exm5 Senhor Ministio 

Luiz A. França.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Região.
Interessados: Toufik Razuk & Ir

mão e Auxílio de Oliveira.
Processo TST n.° RR-2.725-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessado’: Fábrica de Bicicletas 
Monark S. A. e José da Silva Viei
ra e outros.

Processo TST n5 RR-. 2.729-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro

Oscar .Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Região.
Interessados: Carlos Negri e outros 

e Cia. Brasileira de Rhodiaceta.
Processo TST n5 RR-3.013-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: Cia. Litográfica Ipi
ranga e Antenor Gregório e outros.

Processo TST n5 RR-3.101-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Luiz A França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Wanderley Tavares e 

Olimpio José Diniz Filho e Osny Ro
drigues Pereira.

Processo TST n? RR-3.221-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 55 JCJ do D. Federal.
Interessados; Construtora Ambar 

S. A. e Onofre Modesto Costa.
Processo TST n5 RR-2.785-59

Relaton: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: Retificadora Paulista 
de Motores “Refano” Ltda. e Cláu
dio Meneccuci e outros.

Processo TST n5 RR-2.825-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares. .
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 35 Região.
Interessados: Waldemar Nunes e 

outros e Cia. Têxtil Othon Bezerra 
de Melo iFábrica Maria Amália).

Processo TST n5 RR-3.051-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Cia. Têxtil Brasil In

dustrial e Epifânio José da Silva e 
outros.

Processo TST n5 RR-3.366-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 175 JCJ de S. Paulo.
Interessados: Pedro Melnisenco e 

Manufatura de Rádios Brasil Ltda.
Processo TST n5 RR-3.199-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 35 Região.

Interessados: Antônio Fernandes 
dos Santos e outros e Siderúrgica 
Oeste de Minas S. A.

Procesos TST n5 RR-3.215-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Luiz A. Franca.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 45 Região 
9CM..M . M . .M .............................

Interessados: Lojas Americanas S.
A. e Iara Ferraz da Silva. .

Processo TST n5 RR-3.316-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revi’ta de 

decisão do TRT da 25 Pegião.
Interessados; Cerâmica .Santa Mô- 

nica Ltda. e António João Giovanni 
e outros.

Processo TST n5 RR-3.389-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie- Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Sorocaba.
Interessados; S A. Indústrias Vo- 

torantim e Sebastião Kaliske.
Procesos TST n5 RR-3.438-59

Relator: Exm5 Senhor Mini tro 
Starling Soeres.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 155 JCJ de São Paulo.

Interessados: Retifica Cesar Ltda 
e Gabriel Xidiech.

Processo TST n5 RR-3.470-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.

I Espécie: Recurso de revista d< 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: S. A. Triunfo Mer- 
cantil e Industrial e Vítor Tróvato e 
outros.

Processo TT n? RR-3.486-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 115 JCJ de S. Paulo.
Interessados; Manufatura d Velu

dos J. B. Martim S. A. e Angela 
Pazinotto Cuence.

Processo TST n5 RR-3.542-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Região.
Interessados: S. A. Industrias Vo- 

torantim e Alcinda Alves.
Processo TST n5 RR-3.603-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.
decisão da 25 JCJ do Refice.

Interessados: Cerâmica Santo An
tônio e José Amaro dos Santos.

Processo TST n5 RR-3.357-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Senhor Ministro Teho C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
deci-ao do TRT da 25 Região.

Interessados; Waldemar dos Santos 
e Artur Lundgren Tecidos S. A

Processo TST n5 RR-3 447-59
Reiator: Exm5 Senhor Ministro 

Lm^ A. Franca.
Senhor Ministro Teho C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: Soc. Comercial de- 
Maquinas Ltda. e José AJves Ferreira.

Terceira Turma

DESPACHOS

Processo RR — 1.989-58 
Embargos

Embargante — Sinval de Oliven» 
Bambirra.

Embargada — Cia. Industrial Belo 
Horizonte.

Nego seguimento aos embargos. Em 
relação aos limites dos embargos de- 
claratórios não pode haver divergên
cia com os julgados apontados, pois 
não há no acórdão da Turma tese al
guma a confrontar, excluindo, real
mente o que se decidira e não o mo
tivo. E em relação à estabilidade 
provisória do dirigente sindical, ocor
re até a convergência.

Notifique-se.
PROCESSO RR. 734-59

Embargante: Abílio Soares de Sou
za.

Embargada: Maria de Lourdes de 
Morais.

A referida nâo foi conhecida por 
mexistir ofensa à lei ou divergência 
de teses, já a relação do emprêgo
constituindo coisa jrJgada.

E diz o V. acórdão que tudo o mais 
era questão de fato.

Não há, portanto, margem para o 
recebimento dos embargos — e tincta 
ccm citacão de julgados que se refe
rem ao delírio da prova, qualificaçao 
jurídica dos fatos, etc.

E até cita o Recorrente como di
vergente acórdão reconhecendo a pro
porção do salário mínimo com o ho- 
rário — 'quando a V. sentença da 
primeira instância já afirmara a jor
nada normal (reconhecida em outro 
processe).

Indefiro, pois, os embargos. Noti
fique-se.
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Processo RR, 827-59
Embargante — M. Becker & Cia. 

Ltda.
Embargada — Maria Francisca de 

Carvalho.
Nego seguimento aos embargos por

que o venerando acórdão não adota 
tese contrária à de aplicação de 
principio de identidade física do juiz, 
afii-mando, até, que “tôda a prova 
íoi dirigida pelo mesmo juiz que pro
feriu a sentença”. Quanto ao auxí
lio-maternidade, diz o acórdão que 
não se indicar o número do processo 
nem a fonte de julgado apontado co
mo divergente, acrescentando que a 
dispensa decorrera, segundo o acór
dão ocorrido, exatamente do estado 
de gravidês.

Não há, pois, a divergência de teses 
que ensejaria os embargos.

Notifique-se.
PROCESSO RR. 1.621-59

Embargante: E. Mosele S. A. Es
tabelecimentos Vinícolas Indústria, e 
Comércio.

Embargada: Nivalda Stuani Schia- 
vo

Não mais está em discussão a ques
tão do salário do menor — já que a 
Turma simplesmente não conheceu 
da revista, interposta pela letra “a”, 
porque não indicado como divergente 
acórdão dèste Tribunal ou de úm Re
gional, mas um do E. Supremo Tri
bunal.

Em tais circunstâncias, os embor- 
gos nâo estão justificados.

Notifique-se.
Processo RR. 1.738-59

Embargante — Grillo Paz Comer
cio e Indústria S. A.

Embargado — João Bernardo Ro
drigues.

Denego os embargos, pois a revis
ta simplesmente não foi conhecida 
por versar matéria de fato, não a lei 
vulnerada, nem apontados julgados 
divergentes (focalizando as citadas 
hipóteses diversas).

Em tais circunstâncias não é pos
sível encontrar divergência de teses.

Notifique-se.
Processo RR. 1.898-59

Embargante — Massa Falida Antô
nio Barbosa Pereira (Cedofeita >.

Embargado — Casimiro Martins de 
Souza.

As diferenças salariais reconheci
das devidas são decorrentes da ante
rior sentença coletiva, só cogitando 
a de revisão de exclusão das emprê- 
sas em má situação financeira

Não há, pois, conflito de teses em 
relação a essa questão.

Quanto às justificações, os julgados 
citados não se resferem à mesma hi
pótese — nois decorreriam da comis
são exercida “não ficando comprova
da a dispensa dessa comissão”. Tra
ta-se assim, de remuneração atribuí
da à chefia de seção em caráter nor
mal .

E não há divergência quanto à in
denização — não afirmando o acór
dão citado constituir a falência for
ça maior.

Indefiro, consequentemente, os em- 
Üãrgos

Notifique-se.
1 Processo AT — 487-59

Embargante — Dilma Barbosa de 
Matos.

Embargado — Conservatório de Mú 
Sica de Niterói Limitada.

Não nega o venerando acórdão a 
possibilidade de contrato de trabalho 
dos cotistas. An contrário.- Fntendeu 
sim, ou? a relação de emprêgo não 
fôra p-ovada. assim até extravasando 
dos 1’mites de agravo d-’ instrrro°nto

Não encontro nois. a divergência 
que iustif'caria os embargos.

Notif’ono-se.
’ Em 25 de novembro de 1959. — 
Zldúío 'fostes Malta, no exercício — 
da Presidência da Terceira Turma.

Secretaria

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

O Senhor Diretor Geral da Secre
taria do Tribunal Superior do Traba
lho deferiu os seguintes pedidos de 
'ransferência de férias nos tênnos do 
art. 85, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos:

Vice Diretor, símbolo PJ-1: 
Francisco Dias da Cruz Neto.

Chefes de Seção, símbolo PJ-2:
Maria Alcina Marques de Sá Mi

randa e Eloah Maia de Oliveira.
Oficiais Judiciários:

José Pires Louzada, Stella Selano 
Galvão — Luiz Valandro Sobrinho — 
João zoghbi — Edgard da Silva Wil- 
ken — Maria de Lourdes Grande 
Netto — Cyrilla Lobato — Maria de 
Araújo Ribeiro da Fonseca.

Almoxarife, Símbolo PJ-7:
Bartholomeu Netto de Araújo.

Bibliotecário-Auxiliar, Símbolo P 
J-8:

Isaura Ferreira Cardoso.
Contínuo, classe “L 

José de Mattos Garcia.

DIVISÃO JUDICIARIA

Seção Processual
Relação de processos encaminhe aos à 

Secretaria do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal

Em 16 de dezembro de 1959
RR 2.2.4-56 — Pedro ürman e 

José Armando de Siqueira e Banco 
do Brasil.

RR 1.321-57 — Arykernc J. Morais 
e R. C. rA- Victor Rádio S. A.

RR 1.637-57 — S. A. Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor e Pedro 
Estevam Filho.

RR 2.052-57 — Alfredo R. Mace
do e outros e Cia. Eletro Química 
Fluminense.

RR 2.748-57 — Produtos Alimentí
cios Quaker S. A. e João Simas.

RR 3.1673-57 — Nacional Transpor
tes Aéreos s. A. e Alfredo Rodri
gues.

RR 829-58 — Cia. Industrial Rio 
São Paulo e Geraldo Santos Moreira.

PR 1.166-58 — S. A. Jornal do 
Brasil e Antônio Dutra Lisboa.

RR 3.260-58 — Cia. Progresso e 
União Fabril da Bahia e Maria M. 
Reis.

N9 3.380-58 — Fundação Sinhá 
Junqueira e José Gonçalves de Oli
veira .

N9 3.728-58 — Metalúrgica Mata- 
razzo S. A. e José Vicente.

Al 298-59 — Aloysio A. Magalhães 
e Itatiaia — Cia. de Seguros.

TST 2.649-58 — Wandregildo R. 
Lobo e Cia. Ferro Carril do Jardim 
Botânico.

TST 3 591-59 — Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Carnes 
e Derivados do Rio Grande do Sul e 
Cia. Swift do Brasil.

N9 3.711-59 — Caso Indiana e An
tônio Alves Bezerra. '

TST 4.416-59 — Rio Light S. A. e 
José Vieira da Silveira.

TST TST 4.504-19 — J. B. de 
Carvalho Imóveis e Domingos de 
Jesus Cesta.

TST 5.103-59 — Comércio e Indús
tria Matos Rocha S. A. e Jaime A. 
Dias.

TST 5.128-59 — Elevadores Otis 
S A. e Carlos Gf4 es de Castro.

TST 5.162-59 — &. A. Frigorífico 
Angln e Aiçides Gamelez e outros.

TST 5.159 — Antônio Rizzato e 
Cia. Paulista de Fôrça e Luz.

TST 5.859-59 — Teodorico N. Silva 
e Tckey Club Brasileiro.

SECÇÃO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Recursos Extraordinários para 
o Supremo Tribunal Federal
Entrados no dia 15-12-1959

Ao Recorrido por 3 dias, parajm- 
jiugnaçâo (art. 39, § l9, Lei núme
ro 3.396).

N9 6.971-59 (1.381-58-RR) — Re
corrente: Alumínio Fulgor S. A . São 
Paulo — Recorrido: Serafim Onrubia 
Garcia.

N9 6.973-59 (1.754-59-RR) — Re
corrente: Norma De Novellis Burchle 
— Recorrido: Tecelagem de Seda Sta. 
Terezinha S. A.. São Paulo.

N9 6.980-59 (2.019-59-RR) — Re
corrente; Cia. Progresso Industrial do

Brasil, Fáb. Bangu, D. F. — Re
corrido: Geny Duarte de Almeida.

N9 6.981-59 (127-59-RR) — Re
corrente: Gumercindo Cabral de Vas
concelos — Recorrido: Emprêsa Fô- 
Iha da Manhã S. A., D. F.

N9 6.983-59 (2.594-59-RR) — Re
corrente: Serraria Pagnoncelli Ltda., 
São Paulo — Recorrido" Luiz Capel- 
lini.

N9 6.987-59 (3.158-59-RR) — Re
corrente: The Rio de Janeiro Fvtr 
Mills and Granaries (Moinho In

glês). D. F — Recorrido: Domingos 
Celestino de Souza.

N9 6.991-59 (884-59-AI) — Recor
rente; Roberto Freitas Cunha — Re
corrido: Química Biyer S. A., D. F.

N9 6.994-59 (2.696-59-RR) — Re
corrente: Maria Sallete — Recorrido: 
Porcelana Rio Branco S. A., D. F.


